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CONSELHO MUNICIPAL
DOS DIREITOS DA CRIANCA
E DO ADOLESCENTE




       
Lei nº 103/94                  Lei nº 228/96                  Lei nº 742/2007 ADOLESCENTE – 

RESOLUÇÃO Nº 001/2019
“Dispõe sobre o Plano Municipal Socioeducativo”.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, DE TARUMÃ, no exercício de suas atribuições legais e regimentais;
CONSIDERANDO; Ata de reunião ordinária realizada no dia 19/03/2019, às 14h30 na Casa dos Conselhos Municipais;
CONSIDERANDO, Ofício PMT/SMAS/CREAS/2019/022;
CONSIDERANDO, análise do Plano Municipal Socioeducativo que foi alterado;
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar alteração do Plano Municipal Socioeducativo.
Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Tarumã, 19 de Março de 2019.
Lucilia de Souza Rabelo da Silva
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
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